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NORONHA, matrícula nº 92067189, para, em razão de Férias no período de 01 de Outubro de 
2024 a 10 de Outubro de 2024, substituir MARCIO COSTA DEL REY CRUSOE, matrícula nº 
92011128, no cargo Coordenador I, do(a) COORDENAÇÃO DE IMÓVEIS DO INTERIOR.

ANGELO MARIO CERQUEIRA DE ALMEIDA
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
<#E.G.B#982835#9#1061067/>
<#E.G.B#982839#9#1061071>
Portaria Nº 00860215 de 15 de Outubro de 2024
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO - SDE, no uso de suas atribuições, resolve designar FABIANA DE POSSIDIO 
EGASHIRA GUIMARAES, matrícula nº 92088382, para, em razão de Gozo Férias Oportuno no 
período de 14 de Outubro de 2024 a 23 de Outubro de 2024, substituir MATHEUS SANTANA 
BARBOSA, matrícula nº 92011158, no cargo Diretor Geral, do(a) DIRETORIA GERAL.

ANGELO MARIO CERQUEIRA DE ALMEIDA
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
<#E.G.B#982839#9#1061071/>

Instituto Baiano de Metrologia 
e Qualidade – IBAMETRO
<#E.G.B#982690#9#1060917>
Portaria Nº 00860348 de 15 de Outubro de 2024
O(A) Diretor Geral do(a) INST. BAIANO DE METROLOGIA E QUALIDADE - IBAMETRO, no 
uso de suas atribuições, resolve designar VANIA SANTOS SILVA, matrícula nº 92094860, para, 
em razão de Férias no período de 01 de Outubro de 2024 a 30 de Outubro de 2024, substituir 
CHARLES SACRAMENTO DOS SANTOS, matrícula nº 92058981, no cargo Coordenador II, 
do(a) COORD DE SERVIÇOS ESPECIAIS.

THALES DOURADO MOITINHO PINHO
INST. BAIANO DE METROLOGIA E QUALIDADE
<#E.G.B#982690#9#1060917/>
<#E.G.B#982697#9#1060925>
Portaria Nº 00860219 de 15 de Outubro de 2024
O(A) Diretor Geral do(a) INST. BAIANO DE METROLOGIA E QUALIDADE - IBAMETRO, no 
uso de suas atribuições, resolve designar REGINALDO ALVES DOS SANTOS, matrícula nº 
80558564, para, em razão de Férias no período de 28 de Outubro de 2024 a 06 de Novembro de 
2024, substituir YANN ANDRADE FERNANDES, matrícula nº 80581653, no cargo Diretor, do(a) 
DIRETORIA DESENVOLVIMENTO EMPRESARIAL.

THALES DOURADO MOITINHO PINHO
INST. BAIANO DE METROLOGIA E QUALIDADE
<#E.G.B#982697#9#1060925/>

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL
<#E.G.B#982700#9#1060928>
PORTARIA N° 058 DE 15 DE OUTUBRO DE 2024
O SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO RURAL, no uso de suas atribuições, com fulcro na 
Lei nº 14.566 de 16 de maio de 2023, Decreto nº 22.090 de 09 de junho de 2023, Portaria SAEB 
nº 294 e autos do Processo SEI: 077.10894.2024.0004263-99,
RESOLVE:
Art. 1º - Autorizar a conversão de licença prêmio em pecúnia, para o mês de novembro de 2024, 
conforme ANEXO I desta Portaria.
Art. 2º - Este deferimento será considerado sem efeito caso ocorra qualquer das hipóteses 
previstas no § 4º do art. 2º da Lei 14.566 de 16 de maio de 2023.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
OSNI CARDOSO DE ARAUJO
Secretário de Desenvolvimento Rural
ANEXO I

Nº Matrícula Nome Período Aquisitivo
01 10.203.616 MARIVANDA MARIA ELOY OLIVEIRA DOS 

SANTOS
2015 a 2020

<#E.G.B#982700#9#1060928/>
<#E.G.B#982543#9#1060756>
RETIFICAÇÃO
Na Portaria 057 de 14 de outubro de 2024 da Secretaria de Desenvolvimento Rural, publicada no 
Diário Oficial do Estado de 15 de outubro de 2024, página 06 Executivo.

Onde se Lê: Processo SEI: 077.1597.2020.0004502-87
Leia-se: Processo SEI: 077.1595.2023.0003064-01

Gabinete do Secretário, em Salvador 15 de outubro de 2024.
OSNI CARDOSO DE ARAÚJO
Secretário de Desenvolvimento Rural
<#E.G.B#982543#9#1060756/>

Companhia de Desenvolvimento 
e Ação Regional – CAR
<#E.G.B#982892#9#1061119>
PORTARIA DE DESIGNAÇÃO DE GESTOR DE CONVÊNIO Nº 071/2024
O DIRETOR PRESIDENTE DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO E AÇÃO REGIONAL - 
CAR, já devidamente qualificado nos autos do Convênio nº 0169/22, no uso de suas atribuições, 
com fundamento no art. 65 §8ª da Lei Federal nª 8.666/93, e artigo 143 §8ª da Lei nª 9.433/05.
RESOLVE:
Substituir o Gestor, Sr(a). WECSLEI DE ANGELI FERRAZ, inscrito no CPF sob o nª 
821.736.995-04, convênio de nº 0169/22, nomeando como substituto o Sr(a). MARCELO ALVES 
MIRANDA, inscrito no CPF   sob o nª 020.833.065-89, a partir do dia 27 de fevereiro de 2024.
Publique-se
Assinatura:06/03/2024
Jeandro Laytynher Ribeiro
Diretor Presidente da CAR
<#E.G.B#982892#9#1061119/>
<#E.G.B#982898#9#1061130>
RESUMO CONTRATO DE DOAÇÃO
CD 0508/2022 Convenentes: CAR/ ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE COMUNITÁRIA AGRÍCOLA 
DE VÁRZEA SUJA..; Município: Macaúbas -Ba. Objeto: 01 trator com implementos; Chassi 
: NH1513428; Assinatura: 10/09/2024
CD 0512/2022 Convenentes: CAR/ ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE DE 
SÃO SEBASTIÃO DO CURRALINHO.; Município: Macaúbas -Ba. Objeto: 01 trator com 
implementos; Chassi : CYWDR1126173MS.; Assinatura: 11/09/2024
<#E.G.B#982898#9#1061130/>
<#E.G.B#982904#9#1061138>
TERMO ADITIVO DE CONVÊNIO PRAZO
Nrº 0304/2022.2 Convenentes: CAR/SDR/PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL JOAO SA; 
Município: Coronel João Sá-BA; Prazo: Fica prorrogado por mais 120 (cem vinte) dias contados 
após o dia 16/10/2024. Assinatura: 14/10/2024; Processo SEI nº 03573762024001878517
<#E.G.B#982904#9#1061138/>
<#E.G.B#982913#9#1061140>
TERMO ADITIVO DE CONVÊNIO VALOR
ADCV- 0475/2021.7 Convenentes: CAR/SDR/COOPERATIVA DOS TRABALHADORES NA 
AGRICULTURA FAMILIAR, ECONOMIA SOLIDARIA E SUSTENTAVEL DOS TERRITOR; 
Município: Mutuípe-BA; é por este aditado em 575.540,30. Assinatura: 02/10/2024; Processo 
SEI nº 03592462024001619354
ADCV- 0609/2022.5 Convenentes: CAR/SDR/COOPERATIVA AGROPECUARIA FAMILIAR 
DE CANUDOS UAUA E CURACA - COOPERCUC; Município: Diversos-BA; é por este aditado 
em 65.500,00. Assinatura: 11/09/2024; Processo SEI nº 03573822024001580311
<#E.G.B#982913#9#1061140/>

Superintendência de Desenvolvimento Agrário – SDA
<#E.G.B#982568#9#1060783>
PORTARIA N° 126 DE 14 DE OUTUBRO DE 2024

A Superintendência de Desenvolvimento Agrário - SDA, no uso de suas atribuições, e tendo 
em vista a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; Lei Estadual n° 14.634 de 28 de 
novembro de 2023 e; Considerando a Lei Nº 14.521 de 15 de dezembro de 2022, que modificou 
a estrutura organizacional da Administração Pública do Poder Executivo Estadual e deu outras 
providências, instituindo a Superintendência de Desenvolvimento Agrário e tendo em vista o 
disposto no Decreto nº 16.636 de 08 de março de 2016, que aprovou o Regimento da Secretaria 
de Desenvolvimento Rural;
Considerando a competência da Superintendência de Desenvolvimento Agrário - SDA em 
executar a Regularização Fundiária das terras públicas Estaduais, rurais e devolutas, bem como 
o cadastro correspondente;
Considerando a necessidade de fortalecimento do apoio às áreas técnicas na fiscalização 
dos serviços executados na área de Regularização Fundiária; Considerando a importância da 
adoção de novas modalidades contratuais destinadas ao apoio das atividades desenvolvidas no 
âmbito desta Superintendência.
RESOLVE:
Art.1º. Revogar a portaria 39/2024, publicada no DOE de 27/03/2024.
Art. 2º. Constituir a Comissão Permanente de Credenciamento, composta pelos servidores: 
Gilmar Oliveira da Rocha Filho, matrícula n° 92094128, Presidente da comissão, suplente 
Hugo Lima Mendes, matrícula n° 92101661, membro Laís Rocha Ribeiro, matrícula n° 
92125116, suplente Uarla Oliveira Cardoso, matrícula n° 92052894, membro Michel Íris dos 
Santos, matrícula n° 92103871, suplente Vanderson Pires Carvalho, matrícula n° 92126721;
A Comissão terá as seguintes atribuições:
I- Implementar o processo de credenciamento, coordenando e supervisionando todas as etapas, 
e, quando necessário, prestando esclarecimentos;
II- Monitorar o cumprimento desta Portaria e dos atos normativos complementares dela 
decorrentes;
III- Receber os pedidos de inscrições dos interessados;
IV- Conferir os documentos em todas as etapas do credenciamento, emitindo parecer técnico, 
quando exigido pelo Regulamento;
V- Elaborar as listas de credenciamento, por regiões de interesse, as quais agregam os grupos 
de Território de Identidade e Municípios, e encaminhar para a publicação no Diário Oficial do 
Estado, aviso de publicação no Diário Oficial da União, quando for a hipótese, e divulgação, na 
íntegra, no sítio eletrônico (www.sda.sdr.ba.gov.br);
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